
 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
EDITAL PROGRAD N° 004/2025,  de 14 de janeiro de 2025 

PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO DE PROFESSORES(AS) 
FORMADORES(AS) DO PARFOR EQUIDADE – UFRB PARA O 

CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS  

 
A Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, por meio da Pró-Reitoria de Graduação 
(PROGRAD), nomeada pela Portaria nº 840 de 14 de agosto de 2023, no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas por meio da Resolução CONSUNI 06, de 31 de outubro 
de 2012, tendo em vista o disposto no Decreto Nº 8.752, de 9 de maio de 2016, 
Portaria/CAPES Nº 220/2021, de 21 de dezembro de 2021 e no Edital Capes Nº 23/2023, do 
PARFOR EQUIDADE, torna pública abertura do processo seletivo destinado a selecionar 
docentes formadores(as) para atuar no Curso de Licenciatura em Educação Bilíngue de 
Surdos, do PARFOR EQUIDADE da UFRB, nos semestres letivos de  2025. 

 
1​ DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1​  O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e por seus anexos, 
avisos complementares e eventuais retificações e destina-se à seleção de profissionais para 
a função de Professor(a) Formador(a), na condição de bolsista da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), de caráter temporário, para atuar 
no  Curso Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos do PARFOR EQUIDADE da UFRB. 
 
1.2​  Esta seleção refere-se à oferta de disciplinas para o semestre letivo 2025.1 e 2025.2 
do Curso de Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos do PARFOR EQUIDADE/UFRB, que 
ocorrerá de forma PRESENCIAL, nas cidades de Laje e Ipiaú, no período de 03/2025 à 
12/2025, em conformidade com o Calendário Acadêmico com o Calendário Acadêmico da 
UFRB para os períodos letivos de  2025, disponível no site: 
https://www.ufrb.edu.br/prograd/calendario-academico  
 
1.3​  O Processo Seletivo Simplificado selecionará docentes que atendam aos requisitos 
mínimos obrigatórios para recebimento de bolsa na modalidade Professor(a) Formador(a) I,  
Professor(a) Formador(a) II ou Formador Convidado, nos termos do  Edital Capes Nº 
23/2023 do PARFOR EQUIDADE, e do Art. 83 da Portaria/CAPES Nº 220/2021. 

1.4​  A participação na condição de bolsista não gera qualquer tipo de vínculo 
empregatício com a UFRB ou com a CAPES. 

1.5​  O Processo Seletivo será realizado por meio de Comissão Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado, designada por Ordem de Serviço emitida pela PROGRAD, constituída 
conforme Portaria nº  1254/2024.  

https://www.ufrb.edu.br/prograd/calendario-academico


 

1.6​ O Processo Seletivo Simplificado será realizado em etapa única, de caráter 
classificatório e eliminatório, mediante realização de Prova de Título e da fluência na 
Libras, conforme o ANEXO II.  

       1.6.1 A fluência na Libras será uma etapa classificatória conforme pontuação no item 
IV do barema de avaliação.  

1.7 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a concordância com os termos deste Edital, 
seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.  

 

2​  DAS VAGAS E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

2.1​ DAS VAGAS OFERTADAS 

2.1.1 As vagas estabelecidas neste edital destinam-se ao atendimento das necessidades do 
curso presencial de Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos PARFOR 
EQUIDADE/UFRB, podendo os(as) selecionados(as) atuarem no polo de Laje - BA ou no 
polo de Ipiaú - BA, conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

2.1.2 Na hipótese de não haver inscritos(as), selecionados(as) para algum componente 
curricular indicado no Anexo I deste Edital, será enviada Carta Convite para professores(as) 
especialista(s) com formação na área e dentro dos requisitos exigidos no Edital Capes Nº 
23/2023 do PARFOR EQUIDADE e na Portaria/CAPES nº 220/2021. 

2.1.3 Professores(as) selecionados(as) neste Edital poderão ministrar outras disciplinas do 
Curso, dentro da validade deste Edital, nos semestres subsequentes a 2025 a critério do 
Colegiado curso de Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos, de acordo com o Núcleo 
Formativo. 

2.1.4 A determinação do polo de atuação se dará pela classificação do candidato por 
disciplina.  

  

2.2​ DA DOCUMENTAÇÃO 

2.2.1​ Para participar do processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
a) CPF e RG; 
b) Comprovante de residência; 
c) Comprovante de vínculo efetivo e em exercício ativo na UFRB, em outra instituição de 
Ensino Superior ou na Educação Básica (rede municipal ou estadual); 
d) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino com idade entre 18 até 46 anos; 
e)Apresentar comprovação de formação em nível de graduação  (diploma) ou 
pós-graduação (certificado ou diploma), lato sensu ou stricto sensu, devidamente 
registrado, conforme a titulação exigida para o cargo conforme o Anexo I deste edital;  
f) Barema do Anexo II deste edital preenchido,  com suas respectivas comprovações 
(certificados em pdf);  



 

g) Apresentar proposta de Plano de Ensino da Disciplina, conforme Modelo da Prograd  
(Anexo III);  
h) Manifestar Conhecimento do Projeto Político Pedagógico do Curso; (Anexo IV); 
i) O(A) candidato(a) autodeclarado(a) surdo(a) deverá apresentar exame de audiometria 
ou similar, no qual conste o nome legível, assinatura e número do Conselho de Classe do 
profissional que realizou o exame ou expediu o atestado, conforme barema no Anexo II 
deste edital; 
j) Aos(as) candiatos(as) ouvintes, apresentar um vídeo em Libras de 2 a 3 minutos 
dialogando sobre a disciplina que está pleiteando a vaga para pontuar no item IV do 
Barema de avaliação: Fluência na Libras, conforme Anexo II deste edital.  
   
2.2.1 Os documentos das alíneas “a” até  “e”, devem ser apresentados legíveis em um 
único arquivo no formato PDF no ato da inscrição;  
2.2.2 Os documentos das alíneas “f” até  “i”, devem ser apresentados legíveis em um único 
arquivo no formato PDF no ato da inscrição;  
2.2.3 O vídeo que trata a alínea “j” não é eliminatório, mas classificatório. Objetiva verificar 
a fluência na Libras, condição importante para atuação no referido curso de licenciatura. O 
vídeo será avaliado de 0 a 3,5 pontos, conforme o seguinte critério:   

a)​ Duração do vídeo de 2 a 3 minutos (0,5)  
b)​ Introdução com apresentação pessoal (datilologia e uso dos parâmetros 
corretamente) (1,0)  
c)​ Conversação  em Libras sobre a importância da  disciplina que pretende ministrar 
(que está pleiteando a vaga)  na formação do futuro professor bilíngue, assim como, os 
objetivos dessa formação utilizando a sintaxe da Libras (2,0) 
 
2.2.3. Para elaboração do Plano de Ensino da Disciplina (Anexo III), o(a) candidato(a) 
deverá se basear na ementa da disciplina a que se candidata, presente no Projeto Político 
Pedagógico do curso de Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos da UFRB.  
 
2.2.4. O (A) candidato(a) que não apresentar os documentos comprobatórios exigidos nas 
alíneas ”a” até “ h” será eliminado(a) do processo. 
 

3.​ DA VINCULAÇÃO E DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 

 
3.1​ Para vincular-se ao PARFOR EQUIDADE, após aprovado(a) na seleção interna a que 
se refere este Edital, o(a) candidato(a) deverá atender aos seguintes requisitos: 
a)​ Preencher o Termo de Compromisso do Bolsista; 
b)​ Entregar documento comprobatório de não recebimento de outra bolsa, 
devidamente assinado; 
c)​ Cadastrar o currículo na Plataforma Freire. É de responsabilidade do(a) candidato(a) 
ter o currículo cadastrado na Plataforma Freire (https://freire.capes.gov.br/) para que seu 
cadastro seja efetivado no Sistema Capes; 
d)​ Declaração de não estar afastado ou licenciado das atividades na UFRB. 

 
3.2​  O(A) candidato(a) selecionado(a) será vinculado(a) somente a um dos tipos de 
Professor(a) Formador(a) abaixo, conforme comprovação de títulos: 



 

 
3.2.1​ Professor(a) Formador(a) I, exigidos como requisitos mínimos: 

I.​ pertencer ao quadro permanente da UFRB como docente e estar em efetivo 
exercício, ministrando disciplina em cursos de licenciaturas ou cursos relacionados à 
Educação Especial ou pertencer ao quadro efetivo de secretarias de Educação;  
II.​ possuir título de mestrado ou doutorado; 

III.​ possuir formação, em nível de Graduação ou Pós-graduação, na área da disciplina 
que irá ministrar;  

IV.​ possuir experiência mínima de 3 (três) anos no magistério superior; 
V.​ possuir experiência na formação de professores(as), comprovada por pelo menos 2 
(dois) dos seguintes critérios: a) docência em disciplina de curso de licenciatura; b) 
docência em curso de formação continuada para professores(as) da educação básica; 
c) atuação como formador(a), tutor(a) ou coordenador(a) em programas ou projetos 
institucionais de formação de professores(as) da educação básica; d) coordenação de 
curso de licenciatura; ou e) docência ou gestão pedagógica na educação básica. 

 
3.2.2​  Professor(a) Formador(a) II, exigidos como requisitos mínimos: 

I.​ pertencer, preferencialmente, ao quadro de servidores(as) da UFRB ou de 
Secretarias de Educação; 
II.​ ter formação em nível de Pós-graduação, Lato Sensu ou Stricto Sensu; 

III.​ possuir formação, em nível de Graduação ou Pós-graduação, na área da disciplina 
que irá ministrar; 

IV.​ comprovar experiência no magistério de no mínimo 1 (um) ano; 
V.​ possuir experiência na formação de professores(as), comprovada por pelo menos 1 
(um) dos seguintes critérios: a) docência em disciplina de curso de licenciatura; b) 
docência em curso de formação continuada para professores(as) da educação básica; 
c) atuação como formador(a), tutor(a) ou coordenador(a) em programas ou projetos 
institucionais de formação de professores(as) da educação básica; d) coordenação de 
curso de licenciatura; ou e) docência ou gestão pedagógica na educação básica. 

 
3.2.3  Formador(a) Convidado (a), exigidos como requisitos mínimos: 

I.​ pertencer, preferencialmente, ao quadro de servidores(as) da UFRB ou de 
Secretarias de Educação; 
II.​ ter formação em nível de Pós-graduação, Lato Sensu ou Stricto Sensu; 

III.​ possuir formação, em nível de Graduação ou Pós-graduação, na área da disciplina 
que irá ministrar; 
IV.​ comprovar experiência no magistério de no mínimo 1 (um) ano; 
V.​ ser professor(a) Surdo(a), com experiência de formação de professores 

correlacionada com a área: 
VI.​ possuir experiência na formação de professores(as), comprovada por pelo menos 1 
(um) dos seguintes critérios: a) docência em disciplina de curso de licenciatura; b) 
docência em curso de formação continuada para professores(as) da educação básica; 
c) atuação como formador(a), tutor(a) ou coordenador(a) em programas ou projetos 
institucionais de formação de professores(as) da educação básica; d) coordenação de 
curso de licenciatura; ou e) docência ou gestão pedagógica na educação básica. 

 
3.3​ As bolsas, no âmbito do Plano Nacional de Formação de Professores de Educação 



 

Básica – PARFOR EQUIDADE /UFRB, serão concedidas pela CAPES e pagas diretamente 
aos(às) beneficiários(as), por meio de crédito em conta corrente da qual o(a) beneficiário(a) 
seja o(a) titular, mediante preenchimento e assinatura do Termo de Compromisso do 
Bolsista. 
3.4 No âmbito do Plano Nacional de Formação de Professores de Educação Básica – 
PARFOR EQUIDADE /UFRB , a bolsa concedida pela CAPES/MEC mantém a seguinte relação 
de carga horária, quantidade de bolsas para este Edital e valores das bolsas: 

 
 
 
 
 
 
 

3.5 O Pagamento das Bolsas é atribuição da Capes, sendo condicionado à verificação 
mensal da execução das atribuições da função de Professor Formador. 

3.6 O descumprimento de qualquer das obrigações previstas na Portaria Capes Nº 
220/2021 por parte do(a) bolsista implicará a imediata suspensão dos pagamentos de 
bolsa, que poderá ser temporária ou definitiva, dependendo do caso, nos termos do Edital 
Capes Nº 23/2023 do PARFOR EQUIDADE.  

3.7 Quando houver comprovado descumprimento das obrigações na Portaria Capes Nº 
220/2021 por parte do(a) bolsista(s), este(a) deverá devolver integralmente as bolsas 
recebidas indevidamente, conforme orientações previstas no Edital Capes Nº 23/2023 do 
PARFOR EQUIDADE. 

3.8 Em consonância com o Art. 83 da Portaria Capes Nº 220/2021, no PARFOR, é vedada a 
concessão de bolsas: 

I.​ quando as atividades do projeto estiverem formalmente suspensas; 
II.​ quando for identificada pendência de qualquer natureza do(a) bolsista com a Capes, 

inclusive no que se refere à ausência de prestação de contas e acúmulo de bolsa; 
III.​ para beneficiários(as) que já recebem bolsa de outro programa; 
IV.​ para cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de Coordenador Institucional e Coordenador de Curso do Programa. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão realizadas no período indicado no item 6 deste Edital. 

4.2 O(a) candidato(a) deverá preencher formulário de inscrição on-line disponível em 
https://forms.gle/6L5q2H4jfvhmqhL48, ao qual deverão ser anexados os documentos 
exigidos em formato pdf e o link do vídeo em Libras (para os candidatos ouvintes).  

4.3 O(A) candidato(a) deverá inserir o quadro de pontuação, devidamente preenchido,  
diretamente no formulário de inscrições, e anexar os documentos comprobatórios exigidos 
para cada item, conforme o quadro de pontuação para a avaliação do currículo do Anexo II 
deste Edital. 

Carga Horária da disciplina Quantidade de Bolsas 

68 horas/34 horas                  4/2 

Modalidade Valor da parcela 

Professor Formador I R$ 1.850,00 

Professor Formador II R$ 1.550,00 

Formador  Convidado (pessoa surda) R$ 1.550,00 



 

4.4 O(A) candidato(a) poderá se inscrever em apenas 01 (um) único componente curricular 
para o semestre 2025.1 e um para o semestre 2025.2, indicados no Anexo I deste Edital. 

4.4.1. Em caso de inscrição para mais de 01 (um) componente curricular no mesmo 
semestre, será considerada a inscrição mais recente. 

4.5 Não serão homologadas as inscrições: 

a)​ De candidato(a) que não obedecer ao cronograma de inscrição previsto neste Edital; 

b)​ De candidato(a) que não possuir titulação exigida, conforme especificado no item 
3.2, subitens 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 deste Edital;  

c)​ De candidato(a) que não enviar os documentos exigidos legíveis, em formato PDF e 
não respeitar os procedimentos constantes no formulário de inscrição. 

4.6 O PARFOR EQUIDADE não se responsabilizará por inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica, relacionados ao computador, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação e outros fatores, também, de ordem técnica, 
que impossibilitem a transferência de dados. 

4.7 Os candidatos pertencentes ao quadro de docentes efetivos do UFRB não poderão, no 
ato da vinculação, estar afastados e/ou em licença de suas atividades acadêmicas. 

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1 A pontuação na seleção será realizada por meio de análise de título (currículo)  e da 
fluência na Libras (item IV do barema no anexo II: comprovação de surdo(a) e vídeo em 
Libras para candidatos ouvintes), por comissão instituída para esse fim, e a classificação 
dar-se-á em ordem decrescente de notas, obedecendo à pontuação obtida pelo(a) 
candidato(a) por meio da somatória do Quadro de Pontuação presente no Anexo II deste 
Edital.  

5.2 Caso haja surgimento de vaga(s) durante a execução do programa no período descrito 
no item 1.2 deste Edital, serão convocados(as) os(as) candidatos(as) classificados(as) 
conforme resultado final. 

5.3 Em caso de empate na pontuação final, far-se-á o desempate, para fins de classificação, 
obedecendo à seguinte ordem: 

a)​ ser pessoa autodeclarada surdo(a); 

b)​ experiência no curso de Educação Bilíngue de surdos do PARFOR/EQUIDADE; 

c)​ maior titulação acadêmica; 

d)​ maior pontuação em experiência docente na educação básica (no ensino aos 
surdos); 

e)​ maior pontuação em experiência docente no Ensino Superior no componente 
curricular pleiteado; 



 

f)​ maior idade, conforme art. 27 da Lei 10.741/2013. 

5.4 Após a publicação do resultado preliminar da seleção, o(a) candidato(a) terá o prazo 
previsto no item 6 deste Edital para interposição de recurso, a ser enviado, exclusivamente, 
via e-mail: selecaoparforprofbilinguesurdos@cfp.ufrb.edu.br  

5.6 Somente serão aceitos recursos enviados pelo e-mail: 
selecaoparforprofbilinguesurdos@cfp.ufrb.edu.br  e a análise e o julgamento será realizado 
pela Comissão Examinadora. 

5.7 Os recursos encaminhados fora do prazo estabelecido no cronograma ou que não sigam 
o formulário on-line serão desconsiderados. 

6. DO CRONOGRAMA 

6.1. Este Edital obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

ETAPA PERÍODO 

Publicação do Edital 14/01/2025 

Período de Inscrição via formulário on-line 15 a 31/01/2025 

Publicação da Homologação das Inscrições  Até o dia 04/02/2025 

Interposição de Recurso à Homologação das 
Inscrições 

05/02/2025  

Resultado dos Recursos à Homologação das 
Inscrições 

 Até o dia 08/02/02025 

Período de avaliação pela Comissão 
Examinadora 

Até o dia 14/02/2025 

Publicação do Resultado Preliminar 15/02/2025 

Interposição de Recurso ao Resultado Preliminar Até o dia 16/02/2025 às 23h59 

Publicação do Resultado Final Até o dia 18/02/2025 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1 As informações prestadas bem como os documentos apensados no processo de seleção 
são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), assim como o envio adequado da 
documentação ao sistema. 
7.2 Incorreções nos pagamentos das bolsas causadas por informações falseadas, prestadas 
pelos(as) bolsistas quando de seu cadastro, implicará o imediato desligamento do(a) 
responsável e no impedimento de sua participação em qualquer outro programa de bolsas 
executado pela CAPES, no prazo de cinco anos, independentemente de sua 
responsabilização civil e penal. 
7.3 O(A) candidato(a) selecionado(a) deverá participar, obrigatoriamente, de reunião com 
as coordenações, bem como da realização do planejamento de atividades para o semestre 
letivo, a partir de orientações gerais, tendo em vista a modalidade de oferta do curso do 
PARFOR EQUIDADE PRESENCIAL no âmbito da UFRB. 
7.4 Na ocasião da reunião com as coordenações, o(a) Professor(a) Formador(a) 



 

selecionado(a) deverá entregar à coordenação  de curso o Plano de Curso do componente a 
ser ministrado. 
7.5 Após o encerramento da disciplina, o(a) Professor(a) Formador(a) selecionado(a) 
deverá preencher o diário eletrônico no prazo estipulado pela Coordenação de Curso e 
encerrar a disciplina do curso, sob a pena de suspensão ou devolução da bolsa. 
7.6 O cronograma de aulas só poderá ser alterado pela coordenação do Curso. 
7.7 O(A) bolsista que exercer mais de uma função no PARFOR EQUIDADE fará jus a apenas 
uma modalidade de bolsa. 
7.8 É vedado aos(às)  bolsistas acumular o recebimento de bolsas do PARFOR EQUIDADE  
com programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE que tenham 
por base a Lei no 11.273/2006, com qualquer outro programa da CAPES e do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, salvo nos casos previstos em 
normas específicas. 
7.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Examinadora deste Edital, 
instituída pela Portaria, observando-se as disposições legais. 
7.10 Quaisquer dúvidas serão sanadas exclusivamente pelo e-mail: 
selecaoparforprofbilinguesurdos@cfp.ufrb.edu.br  

 
 
 
 

Cruz das Almas, 14 de janeiro de 2025. 
 
 

 
JANETE DOS SANTOS 

Pró-Reitora de Graduação em Exercício 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
 

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS/PERFIL  - PROFESSOR(A) FORMADOR(A) (BOLSISTA) 
 

Semestre 2025.1   
Componente curricular Polo de Laje e Polo em Ipiaú VAGA Formação Exigida 

ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS(68h)  02 (duas), 
sendo 

uma vaga  
para cada 

polo 

Licenciatura em Pedagogia ou em 
áreas afins e Mestrado ou Doutorado 

em Educação ou em áreas afins.  
Estudo e análise do sistema educacional brasileiro nos seus diversos níveis e 
modalidades. Abordagem dos aspectos administrativos, didáticos e financeiros da 
educação brasileira. As políticas públicas de educação no Brasil. A estrutura e o 
funcionamento do ensino no Brasil. Bases e Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
formação, a inserção e atuação inicial dos educandos em ambientes escolares. Visita 
em espaços escolares em diversos níveis e modalidades para correlacionar com a 
teoria estudada. Identificação das escolas locais e seus níveis e modalidades. 
FUNDAMENTOS E PRÁTICA DE ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO PARA SURDOS (68h ) 
Curricularização 

02 (duas), 
sendo 

uma vaga  
para cada 

polo 

Licenciatura em Pedagogia ou em 
Letras ou em áreas afins e Mestrado 
ou Doutorado em Educação ou em 

área afins (com experiência em 
educação de surdos).  

Analisa os fundamentos e as principais bases teóricas sobre alfabetização e letramento 
na educação e debate as atividades práticas sobre alfabetização e letramento no 
processo de ensino e aprendizagem de crianças surdas. Investiga as práticas de 
letramento (ensino e material didático) aos surdos nas salas bilíngues, ou nas salas de 
recursos multifuncionais ou nas escolas regulares inclusivas. Discute essas práticas 
conforme as metodologias em vigência. É uma disciplina extensionista que orienta a 
prática de atividade aos surdos. 
PRÁTICA DE LIBRAS II (68h) 02 (duas), 

sendo 
uma vaga  

Graduação em Letras Libras ou em 
áreas afins e especialização em Letras 
ou em Educação ou em área afins. Ser 

Estimula a produção de sinais em nível intermediário da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), com ênfase no desenvolvimento das competências comunicativas. Explora os 



 

para cada 
polo 

surdo.  aspectos culturais e linguísticos da Libras, com ênfase em vocabulário relacionado à 
viagens (incluindo hoteis, aeroportos, meios de transporte, pedidos e fornecimento de 
direções, restaurantes), planos, previsões, habilidades, dar e receber conselhos, 
participar de entrevistas de emprego, discutir profissões e expressar arrependimentos, 
desejos e sentimentos. Além disso, aborda a espacialização da língua, que inclui 
caracterização, apontamento, localização espacial e as relações sintáticas, bem como o 
sistema pronominal, uso de referentes, tipos de classificadores, ações construídas, 
estrutura da sentença e produções narrativas na Libras. 
BILINGUISMO: TEORIAS E FUNDAMENTOS  (68h) 02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Licenciatura em Letras ou em 
Pedagogia ou em área afins e 

Mestrado ou Doutorado em Letras ou 
em Educação ou em área afins (com 
experiência em educação de surdos).  

Aborda os fundamentos do bilinguismo e tipos de bilinguismo. Estuda como se 
processam as línguas no cérebro bilíngue e de como podem ser adquiridas de acordo 
com as teorias de bilinguismo e L2. Compreender o processo da interlíngua.  Examinar 
os aspectos dos processos de aquisição de uma L2 e sua relação com a aquisição de 
uma L1, inclusive no processo escolar.  
Prática de Português como Segunda Língua II  (68h )  02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Graduação em Letras Libras ou em 
áreas afins e especialização em Letras 

ou em Educação ou em área afins.  
Prática de leitura e produção de textos em português escrito para surdos. 
Desenvolvimento de estruturas básicas da língua portuguesa e uso do português. 
Vocabulário relacionado aos conceitos educação. Aspectos morfossintáticos da língua 
portuguesa, subjacentes aos gêneros textuais estudados. Aspecto da comunicação em 
Libras. Usos e práticas da língua por meio do uso de estruturas,  desenvolvimento e 
habilidades fundamentais desta modalidade de Língua. Os estudantes surdos serão 
imersos no exercício da escrita, tanto em texto impresso quanto em mídias digitais, 
com análise da linguagem utilizada no contexto acadêmico e a atribuição de sentidos 
compartilhados culturalmente através da Libras na produção textual em português 
como segunda língua. Os alunos ouvintes estarão imersos na metodologia de ensino de 
escrita para surdos e no léxico da Libras envolvido nesse ensino. Reflexão sobre os 
níveis de escrita dos alunos surdos inseridos na educação. 
 



 

Semestre 2025.2 
Componente curricular Polo de Laje e Polo em Ipiaú CH  

SEMINÁRIO INTEGRADOR II (34h) 02 (duas), 
sendo 

uma vaga  
para cada 

polo 

Licenciatura em Pedagogia ou em 
Letras ou em áreas afins e 

especialização em Letras ou em 
Educação  ou Mestrado em Educação 

ou em Letras ou em área afins.  

Oferece bases estruturantes para o desenvolvimento de atividade interdisciplinar pelos 
alunos, além de atuar no mapeamento de perfil  das competências a serem 
desenvolvidas pelos estudantes ao longo do processo de formação. Nos seminários 
serão desenvolvidas oficinas tecnológicas e seminários envolvendo conteúdos e 
metodologias para integração dos conteúdos trabalhados em cada eixo, com a Prática 
como Componente Curricular. Tem-se em vista o trabalho teórico-prático em sala de 
aula, sua análise no webfólio educacional e o desenvolvimento de pesquisa/extensão 
na comunidade escolar. 
Libras e Tecnologia Assistiva digital (68h ) Curricularização  02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Graduação em Letras Libras ou em 
Pedagogia ou em áreas afins e 

especialização em Letras ou em 
Educação ou em áreas afins ou 

Mestrado em Letras ou em Educação 
ou em áreas afins.  

Fundamentos teórico-metodológicos das relações entre tecnologias e educação, com 
ênfase nos processos formativos mediados pelas tecnologias digitais para os alunos 
surdos.  Explora a educação em rede, mídias digitais e a formação de professores no 
contexto tecnológico para surdos.  Analisa o papel das tecnologias digitais nas escolas 
públicas e promove a aquisição de habilidades no uso de softwares de caráter 
educacional, principalmente envolvendo a Libras 
Prática de Português como Segunda Língua III  (68) 02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Graduação em Letras Libras ou em 
áreas afins e especialização em Letras 

ou em Educação ou em áreas afins. 
Prática de leitura e produção de textos em português escrito para surdos. 
Desenvolvimento de estruturas complexas da língua portuguesa e uso do português. 
Vocabulário relacionado aos conceitos educação. Aspectos morfossintáticos da língua 
portuguesa, subjacentes aos gêneros textuais estudados. Gêneros Argumentativos. 
Gêneros do discurso. Aspectos sócio discursivos da língua de sinais.Os estudantes 
surdos serão imersos no exercício da escrita, tanto em texto impresso quanto em 
mídias digitais, com análise da linguagem utilizada no contexto acadêmico e a 
atribuição de sentidos compartilhados culturalmente através da Libras na produção 
textual em português como segunda língua. Os alunos ouvintes estarão imersos na 



 

metodologia de ensino de escrita para surdos e no léxico da Libras envolvido nesse 
ensino. Reflexão sobre os níveis de escrita dos alunos surdos inseridos na educação. 
PRÁTICA DE LIBRAS III (68h) 02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Graduação em Letras Libras ou em 
áreas afins e especialização em Letras 

ou em Educação ou em áreas afins. 
Ser surdo.  

Estimula a produção de sinais em nível avançado na Língua Brasileira de Sinais (Libras), 
com ênfase no desenvolvimento das competências comunicativas, abrangendo 
aspectos culturais e linguísticos da Libras, vocabulário relacionado a comportamentos e 
personalidades, experiências, memórias, hábitos alimentares, planos e realizações 
pessoais, desejos, situações hipotéticas, conselhos, meios de comunicação, tecnologia, 
internet, redes sociais, notícias e expressão de sentimentos, incluindo a espacialização, 
expressão facial gramatical, introdução à transcrição de Libras, estudo de metáforas e 
expressões idiomáticas da comunidade surda, e produção de textos narrativos e 
dissertativos em Libras.   
ESCOLA,CURRÍCULO E PROJETO PEDAGÓGICO (68h)  02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Licenciatura em Pedagogia ou áreas 
afins e Mestrado ou Doutorado em 

Educação ou áreas afins.   
Estuda a produção do currículo na história. Concepções contemporâneas de currículo. 
O discurso curricular: fragmentos e totalidades. O cotidiano da escola e seus currículos: 
práticas discursivas, cultura escolar, identidade e diversidade. Currículo e ideologia. 
Contribuições da pesquisa sobre currículo para a formação de educadores. A 
construção coletiva do Projeto Político Pedagógico. 
Educação Bilíngue para Surdos: Aspectos e Históricos e Políticos (68h) 02 (duas), 

sendo 
uma vaga  
para cada 

polo 

Graduação em Letras Libras ou em 
áreas afins e especialização em Letras 

ou em Educação ou em áreas afins. 
Aborda a história da educação e das organizações dos movimentos políticos dos surdos 
no Brasil e no Mundo, considerando os diferentes aspectos sociais, históricos, políticos, 
linguísticos e culturais que estão envolvidos nas propostas e linhas pedagógicas 
desenvolvidas para e com este segmento. Discute a educação bilíngue para surdos 
como narrativa metodológica, linguística e pedagógica. Debate sobre o Relatório sobre 
a Política Linguística de Educação Bilíngue – Língua Brasileira de Sinais e Língua 
Portuguesa fruto do Grupo de Trabalho, designado pelas Portarias nº 1.060/2013 e nº 
91/2013 do MEC/SECADI e a LDB de 96 (Artigo 60A). 
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ANEXO II – BAREMA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROVA DE TÍTULO E DA FLUÊNCIA NA LIBRAS 
 
 

BAREMA DE AVALIAÇÃO DE ANÁLISE DO CURRÍCULO E DA FLUÊNCIA NA LIBRAS Valor Quantidade  Nota 

I.​ TITULAÇÃO ACADÊMICA:      

1 Doutorado na área da disciplina pleiteada 2,0   

2 Doutorado em demais áreas 1,2   

3 Mestrado na área da disciplina pleiteada 1,5   

4 Mestrado em demais áreas 0,8   

5 Especialização na área de Libras 0,6   

6 Especialização na área de Educação ou afins 0,4   

7 Graduação na área da disciplina pleiteada 1,0   

Total máximo de pontos no item I:  2,0    

II.​ EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E OUTRAS ATIVIDADES REALIZADAS (nos últimos 05 anos)    



 

1 Experiência como docente no curso do PARFOR Equidade (por semestre) 0,50   

2 Experiência comprovada como docente na disciplina pleiteada (por semestre)  0,50   

3 Experiência comprovada na disciplina de libras ou similar (por semestre) 0,35   

4 Experiência comprovada como docente em curso de licenciatura (por semestre) 0,20   

5 Docência em curso de formação continuada para professores(as) da educação básica na 
área de Libras ou português para surdos (por atividade)  0,25   

6 Docência em curso de formação continuada para professores(as) da educação básica (por 
atividade) 0,15   

7 Exercício do Magistério na Educação Básica com alunos surdos em classes ou salas 
bilíngues ou AEE ou similar (por ano) 

0,50   

8 Exercício do Magistério ou gestão na Educação Básica  (por ano) 0,20   

9 Atuação como formador(a), tutor(a) ou coordenador(a) em programas ou projetos 
institucionais de formação de professores(as) da educação básica em cursos de Libras ou 
portguês para surdos (por atividade) 

0,25   

10 Atuação como formador(a), tutor(a) ou coordenador(a) em programas ou projetos 
institucionais de formação de professores(as) da educação básica (por atividade) 0,15   

11 Docência em curso de Libras (acima de 30h)  
0,10   

12 Orientação em trabalhos de conclusão de curso com temas na área de educação do surdo 
ou em estudos linguístico da Libras e de aquisição do português escrito por surdos (por 
trabalho) 

0,25   

13 Coordenação de curso de licenciatura (por semestre) 
0,20   

14 Atuação no colegiado do curso de licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos do Parfor 
Equidade /UFRB (por semestre) 

0,30   



 

Total máximo de pontos no item II: 3,0   

III.​ PRODUÇÃO CIENTÍFICA/TÉCNICA/ CULTURAL E/OU ARTÍSTICA - (nos últimos 03 anos)    

1 Livro publicado na área da educação do surdo ou de estudos linguísticos da Libras e do 
português para surdo 

0,80   

2 Capítulo de livro publicado na área da educação do surdo ou de estudos linguísticos da 
Libras e do português para surdo 

0,6   

3 Artigo publicado na área da educação do surdo ou de estudos linguísticos da Libras e do 
português para surdo  

0,50   

4 Apresentação de trabalho científico na área da educação do surdo ou de estudos 
linguísticos da Libras e do português para surdo 

0,20   

5 Palestra sobre a educação do surdo ou sobre  estudos linguísticos da Libras e do 
português para surdo 

0,15   

6 Produção cultural em Libras apresentado em evento científico 0,15   

7 Atuação como intérprete de Libras educacional (por semestre) 0,20   

8 Atuação como intérprete de libras (por atividade) 0,05   

Total máximo de pontos no item III: 1,5   

IV.​ Proficiência na Libras    

1 Comprovação de surdo(a) -  apresentar exame de audiometria ou similar, no qual conste 
o nome legível, assinatura e número do Conselho de Classe do profissional que realizou o 
exame ou expediu o atestado. 

3,5   



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2 Comprovação de fluência na Libras - vídeo em Libras (para ouvintes)  

Barema de avaliação do vídeo: 

d)​ Duração do vídeo de 2 a 3 minutos (0,5)  
e)​ Introdução com apresentação pessoal (datilologia e uso dos parâmetros 

corretamente) (1,0)  
f)​ Conversação  em Libras sobre a importância da  disciplina que pretende ministrar 

(que está pleiteando a vaga)  na formação do futuro professor bilíngue, assim 
como, os objetivos dessa formação utilizando a sintaxe da Libras (2,0) 

3,5   

Total máximo de pontos no item IV: 3,5   

TOTAL DE PONTOS DO CANDIDATO   
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Anexo III- Modelo Plano de Ensino 
 

Documento em word disponibilizado no link abaixo: 
https://www.ufrb.edu.br/prograd/component/phocadownload/category/29-coord

enadores-de-cursos  
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COORDENADORIA DE ENSINO E INTEGRAÇÃO ACADÊMICA 
NÚCLEO DE GESTÃO ACADÊMICA DE CURSOS E CURRÍCULOS 

 
PLANO DE CURSO 
DE COMPONENTE 

CURRICULAR 

 

CENTRO  CURSO 

 
Centro de Formação de Professores  

  

 
DOCENTE:  
 
TITULAÇÃO:  

Em exercício na UFRB 
desde:  

 
COMPONENTE CURRICULAR 

          

CÓDIGO  TÍTULO  CARGA HORÁRIA1  
ANO/SEMESTR

E 

 

 
 

 

 T P TOTAL  

 
      

 

EMENTA 

 

 

OBJETIVOS 

 
 

METODOLOGIA 

1 T = Teórico      P = Prático 
 

https://www.ufrb.edu.br/prograd/component/phocadownload/category/29-coordenadores-de-cursos
https://www.ufrb.edu.br/prograd/component/phocadownload/category/29-coordenadores-de-cursos


 

 
 

RECURSOS 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

   
 

AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM 

 

 

REFERÊNCIA 

Básica  
 
 
 
 
Complementar: 
 
 

 
 
 

REGISTROS DE APROVAÇÃO 
Aprovado em reunião do Colegiado                                                                                              Conselho 
de Centro 
 
 
Local:                                                                                                                                               Data: 
 
 
Data:  
 
         _____________________________        _____________________________    
           Coordenação do Colegiado do Curso                             Docente 
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Anexo IV -  Declaração de Conhecimento do  Projeto Pedagógico do Curso de 

Licenciatura em  Bilíngue de Surdos - PARFOR Equidade/UFRB 
 

Link de acesso ao Projeto:  
https://ufrb.edu.br/parforequidade/index.php?option=com_content&view=article&id=

69&Itemid=259 
 
 

Eu __________________________________________________________, CPF, 
______________________, Rg______________________________-, Candidato/a a 
vaga ___________________________________________, declaro ter conhecimento 
do Projeto Político Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação Bilíngue de 
Surdos do Parfor Equidade da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia.  
 

                Local, ____, _______________, ____________ 
       
 
 
 
 
 
 
 
                   Nome Completo e Assinatura gov.com 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://ufrb.edu.br/parforequidade/index.php?option=com_content&view=article&id=69&Itemid=259
https://ufrb.edu.br/parforequidade/index.php?option=com_content&view=article&id=69&Itemid=259
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